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ATA DA TERCEIRA REUNIÃO DE 2024 

(Mandato 2021-2025) 

Aos sete dias do mês de março do ano dois mil e vinte e quatro, pelas dezassete horas, em cumprimento 

da deliberação da primeira reunião da Junta de Freguesia deste mandato em conjugação com o nº 1 e 2 do 

art.º 20.º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro, realizou-se no edifício da Junta de Freguesia de Boa 

Ventura, a terceira reunião deste Órgão Autárquico para o ano de 2024, sob a Presidência de Lino Joaquim 

dos Santos Camacho, estando presentes o Secretário Sandro Neves Vieira e a Tesoureira Olga Sofia 

Rodrigues. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------------------------------------------------APOIO AO ORGÃO --------------------------------------------------  

Em conformidade com o art.º 57.º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro, na sua redação atual, esteve 

presente, para prestar apoio ao órgão, a assistente técnico da Junta de Freguesia, Lina de França Barbosa, 

que secretariou a reunião. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------------------------------------------------------- ABERTURA------------------------------------------------- 

E sendo dezassete horas, estando todos os membros presentes, como já se registou, o Sr. Presidente 

declarou aberta a reunião.---------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------------------------------CORRESPONDÊNCIA RECEBIDA e EXPEDIDA----------------------------  

Seguidamente, foi lida, apreciada e despachada toda a correspondência recebida e expedida, conforme 

consta em arquivo. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

-------------------------------------------ATESTADOS/ DECLARAÇÕES --------------------------------------- 

Conforme consta em arquivo e registado na ficha de registo de atestados, foram passados dezanove 

atestado. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

---------------------------------------------------------DESPESAS----------------------------------------------------- 

Para conhecimento e conforme consta no arquivo e registadas no SNC-AP, foram presentes documentos 

comprovativos dos pagamentos efetuados entre um e vinte e nove de fevereiro de dois mil e vinte e quatro 

que totalizaram a importância global de 17.197,55€ (dezassete mil cento e noventa e sete mil e cinquenta 

e cinco cêntimos). ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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-------------------------------------------------------RECEITAS------------------------------------------------------- 

Para conhecimento e conforme consta no arquivo e registadas no SNC-AP, foram presentes documentos 

comprovativos da receita recebida entre um e vinte e nove de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, que 

totalizaram a importância global de 19,527.00€ (dezanove mil quinhentos e vinte e sete euros), sendo: 

115.00€ (cento e quinze euros) de receitas correntes e 8 912,00€ (oito mil novecentos e doze euros) 

referente a duodécimos do Fundo Financiamento de Freguesias, 10,500.00€ (dez mil e quinhentos euros) 

do Município de são Vicente, referente à comparticipação financeira dos meses de janeiro e fevereiro. --- 

------------------------------ORDEM DO DIA/DELIBERAÇÕES ----------------------------------------------- 

Ponto 1 – Apoio Financeiro “Crescer Sem Risco”.-------------------------------------------------------------- 

Considerando que: ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

A. A Crescer Sem Risco é uma Associação de Solidariedade Social Sem Fins Lucrativos, e tem por objetivo o 

acompanhamento educativo e orientação de crianças e jovens, com idades compreendidas entre os 6 e 

os 18 anos, que se encontrem em situação de risco e respetivos agregados familiares; ------------------------ 

B. Que são desenvolvidas ao longo de todo o ano diversas atividades, nomeadamente: workshops de 

culinária, artes plásticas, música, dança, passeios, idas à praia, acantonamentos, cinema, torneios de 

futebol entre os jovens acompanhados, o apoio ao estudo e as visitas pedagógicas, durante o período 

letivo e durante os períodos de férias; ---------------------------------------------------------------------------------------- 

C. Tendo em consideração a condição económico-social de alguns dos jovens, bem como, o difícil acesso a 

determinados locais, estão de certa forma condicionados; ------------------------------------------------------------- 

Propõe – se que: -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

A Junta de Freguesia, ao abrigo da alínea v) do nº 1 do artigo 16º da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro, 

delibere aprovar o apoio financeiro no valor de 1500.00€ (mil e quinhentos euros), para o ano de 2024, à 

referida Associação.----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Esta deliberação foi aprovada por unanimidade e registada com o n.º 09/2024. ------------------------------- 

Ponto2 – Prova de orientação – Oritoiça Boa Ventura.-------------------------------------------------------- 

Considerando que: ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

A. – Nos dias de hoje, as coletividades e os clubes desempenham um papel crucial na prática 

desportiva junto das camadas infantis e juvenis, garantindo que a atividade desportiva seja uma 

prática inclusive e acessível a todos; 
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B. A orientação é um desporto ao ar livre que exercita a mente e o corpo. O objetivo é navegar entre 

os pontos de controlo marcados num mapa de orientação. Para além disso, a Orientação reveste-

se de contornos versáteis que vão desde a competição ao lazer, com a particularidade de ser 

considerado um desporto de família (no mais profundo sentido do termo). Note-se que, tratando-

se dum desporto de estratégia, esta modalidade destaca-se pelo âmbito alargado de escalões de 

competição que vão desde os escalões de formação (Escolas; Infantis; Iniciados; Juvenis e 

Juniores) até aos escalões veteranos que podem chegar aos surpreendentes 90 anos, em ambos 

sexos.     

C. Consciente deste papel, a Junta de Freguesia prevê organizar e co-organização com a “RETOIÇA 

– Associação Cultural, Desportiva e Recreativa”, a 3.ª prova de orientação denominada Oritoiça 

Boa Ventura – Fajã do Penedo, permitindo proporcionar a toda a população uma excelente 

oportunidade de se envolverem numa atividade, com valores como o respeito, amizade, 

cooperação e solidariedade, como também dar a conhecer e divulgar os percursos pedestre da 

nossa Freguesia, a história, usos e costumes da nossa terra. Por outro lado, sendo a freguesia de 

Boa Ventura conhecida pelos seus extraordinários percursos pedestres alvo de regulares e 

primorosas manutenções, detentora de paisagens exuberantes aliadas a uma ruralidade 

praticamente intacta, impulsiona-nos a considerar esta proposta como um complemento 

excecional à atração do segmento de turismo ativo e/ou de lazer transversal às origens, sejam elas 

internacionais, nacionais ou regionais. A médio prazo acreditamos que será um ponto (também) 

de interesse para os turistas ajustarão as suas férias e, consequentemente, os alojamentos para junto 

da Boa Ventura. ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Propõe – se que: ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

A Junta de Freguesia, ao abrigo da alínea v) do nº 1 do artigo 16º da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro, 

delibere aprovar a organização desta atividade e em coorganização com a referida Associação. Cujo o  

valor deverá ultrapassar os 1.500,00€  (mil e quinhentos euros). ------------------------------------------------ 

Esta deliberação foi aprovada por unanimidade registada com o n.º 10/2024. --------------------------------- 
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-------------------------------------PERÍODO RESERVADO AO PÚBLICO ----------------------------------- 

Entrados neste período, e não se verificando público presente o Senhor Presidente da Junta deu por 

encerrado este período. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------------------------------------------------------ ENCERRAMENTO -------------------------------------------- 

Terminados os trabalhos, por volta das dezoito horas e trinta minutos, para constar, foi elaborada a 

presente ata, nela contendo o resumo essencial do que de relevante ocorreu e foi deliberado nesta reunião, 

a qual, após ter sido lida em voz alta e achada conforme, foi aprovada por unanimidade.-------------------- 

O Presidente da Junta de Freguesia de Boa Ventura 

-  

(Lino Joaquim dos Santos Camacho) 

O Secretário da Junta de Freguesia de Boa Ventura 

- 

(Sandro Neves Vieira) 

A Tesoureira da Junta de Freguesia de Boa Ventura 

- 

(Olga Sofia Rodrigues) 

O Assistente Técnico  

-  

(Lina de França Barbosa) 
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